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   EMENDA ADITIVA
EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
[bookmark: _GoBack]Acrescenta-se o Produto “IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA URBANA DIGITAL DA VILA IPIRANGA” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0134 – Cidade Científica e Tecnológica, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0134 – Cidade Científica e Tecnológica, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0134 | Cidade Científica e Tecnológica

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PLATAFORMA URBANA DIGITAL DA VILA IPIRANGA implementado e mantido. 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA URBANA DIGITAL DA VILA IPIRANGA

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEC MUNICIPAL DE
INOVAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI JOVEM; NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	
	1.500.000,00
	
	
	1.500.000,00
	
	
	500.000,00
	
	
	500.000,00
	
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	01
	
	
	01
	
	
	01
	
	
	01
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia







Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0134 – Cidade Científica e Tecnológica
	R$ 4.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0134 – Cidade Científica e Tecnológica
	R$ 4.000.000,00



JUSTIFICATIVA: 
A plataforma digital se mostrou um equipamento urbano indispensável no desenvolvimento econômico e humano na área em que foi implementada. Polo de conhecimento, ambiente de divulgação científica, popularização da ciência e acesso às novas tecnologias e inovação, o oferecimento de cursos livres e profissionalizantes na área tecnológica pontencializa a comunidade no seu entorno propociando, para além de lazer e cultura, o fomento à capacitação. 
Nesse condão, busca-se com a presente emenda propiciar a construção de uma plataforma urbana em uma das mais populosas comunidades da cidade. Importante frisar que a capacitação profissional tem impacto indiscutível na diminuição da criminalidade. Desse modo, busca-se com a realocação de recursos do Programa Niterói Presente, que não foi renovado com o governo estadual, atingir o objetivo do programa não renovado: a diminuição da criminalidade na cidade de Niterói.

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2025.





Jhonatan Anjos 
Vereador- PDT
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